
Secretaria Municipal de Cultura – SECULT
| XML↓ |  CSV↓ | PDF↓  | IMPRIMIR↓  |

 

Secretário(a) Municipal: VITÓRIA MARIA AVELINO DA SILVA PAIVA
Chefe de Gabinete: MANOEL VENÂNCIO

Gestores
Igor Thales Silva Cruz (gestor de turismo)
Marcos Antônio Nunes (gestor de meio Ambiente)

Coordenadores
Viênio Leonardo da Silva (Coordenador de Cultura)
Raiane Karla da Silva Laurentino ( Coordenadora de Patrimônio e almoxarifado)
Cicero Batista Eleutério da Silva (Coordenador técnico de turismo)
Rafaela Mariane de Lima Félix (coordenadora Técnica de Meio Ambiente)
Izabel Cristina de Lima ( coordenadora de Meio Ambiente)
Fábio Luis de Souza (coordenador técnico de cultura)
Maria de Fátima França (coordenadora Administrativa)

E-MAIL: secult@
FALE CONOSCO HORÁRIO DE FUNCIONAMENTO: seg-sex; 7h ás 13h.

Telefone: (84)3532-2627 / 3532-2197
Endereço: Rua Ponta de Serra, s/n, bairro São Judas. Lajes – RN

 

LEI MUNICIPAL Nº , DE 06 DE JANEIRO DE 2025.

Seção XI

Secretaria Municipal de Cultura

 

Art. 57. A Secretaria Municipal de Cultura é o órgão de assessoramento direto e imediato ao
Prefeito, responsável pela formulação, coordenação, execução, monitoramento e avaliação das
políticas públicas culturais, incentivando a produção artística, a preservação do patrimônio
histórico-cultural, a difusão e o acesso à cultura em suas diversas formas de expressão, promovendo
o desenvolvimento cultural do Município.

Art. 58. Compete à Secretaria Municipal de Cultura, dentre outras atribuições:

I – Formular, implementar e avaliar políticas, programas, projetos e ações voltadas à valorização,
preservação, criação, produção, difusão, formação e fruição cultural, integrando as manifestações
artísticas, populares, eruditas, tradicionais e contemporâneas;

II – Promover a democratização do acesso à cultura, assegurando oportunidades de participação à
população, ampliando o alcance das ações culturais e incentivando o envolvimento da comunidade;
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III – Valorizar e proteger o patrimônio histórico, artístico, cultural e imaterial, articulando com
entidades, conselhos, órgãos de proteção e a sociedade civil, bem como promovendo inventários,
registros, restaurações, difusão e conscientização;

IV – Estimular a formação cultural e artística, oferecendo oficinas, cursos, capacitações, bem como
fortalecendo a cadeia produtiva da cultura, integrando artistas, produtores, gestores e público;

V – Administrar espaços culturais públicos, promovendo sua utilização racional, a programação
diversificada e a integração com as políticas educacionais, turísticas e de desenvolvimento
econômico;

VI – Fomentar a economia criativa, incentivando o empreendedorismo cultural, o artesanato, a
música, o teatro, a dança, o cinema, as artes visuais, a literatura e outras linguagens artísticas,
contribuindo para a geração de emprego e renda;

VII – Articular-se com outras secretarias, entes federativos e instituições culturais, visando ao
intercâmbio, à cooperação técnica, à captação de recursos e ao fortalecimento das políticas
culturais;

VIII – Promover eventos, festivais, mostras, exposições, encontros, seminários e outras atividades
culturais que estimulem a diversidade, a criatividade, a inovação e a difusão da cultura local,
regional, nacional e internacional;

IX – Exercer outras atribuições correlatas ou que lhe forem atribuídas pelo Prefeito, observando as
disposições legais aplicáveis.

Art. 59. A Secretaria Municipal de Cultura é composta pelos seguintes cargos, com atribuições
gerais, dentre outras:

I – Secretário Municipal: Dirige, orienta, coordena e supervisiona as atividades da Secretaria,
definindo prioridades, metas e estratégias, assegurando a integração das políticas culturais com as
demais áreas do governo.

II – Chefe de Gabinete: Responsável por auxiliar diretamente o titular do órgão na coordenação e
supervisão das atividades administrativas, garantindo o adequado fluxo de informações, documentos
e demandas. Dentre suas atribuições básicas, destacam-se a organização da agenda oficial, o
acompanhamento de reuniões, a elaboração de pautas, a articulação com outros setores do governo,
o controle de correspondências e a gestão de procedimentos internos, visando assegurar eficiência e
efetividade na condução dos trabalhos e no atendimento de demandas internas e externas.

III – Gestor de Políticas Culturais: Coordena o planejamento, a implementação e a avaliação das
políticas culturais, articulando-se com artistas, produtores, comunidade, conselhos e instituições
culturais, propondo ajustes e novas iniciativas.

IV – Gestor de Difusão e Formação Cultural: Gerencia ações de formação artística, oficinas, cursos,
capacitações e a difusão cultural, ampliando o acesso às atividades culturais e fortalecendo a
participação da população.

V – Coordenador Técnico de Formação Cultural: Apoia o Gestor de Difusão e Formação Cultural no
desenvolvimento e monitoramento dos programas de qualificação, oficinas, workshops e outras
atividades voltadas ao aperfeiçoamento cultural.

VI – Coordenador de Produção Cultural: Planeja, organiza e acompanha a produção de eventos,



mostras, festivais, exposições, espetáculos e outras atividades, assegurando a logística, a qualidade
e o sucesso das iniciativas culturais.

VII – Coordenador de Programas Culturais: Auxilia na concepção e execução de programas, projetos
e ações contínuas de incentivo à produção cultural, avaliando resultados e propondo melhorias.

VIII – Coordenador de Patrimônio Histórico e Cultural: Garante a proteção, conservação,
recuperação, registro e difusão do patrimônio histórico, artístico, cultural e imaterial, articulando-se
com órgãos de preservação e fomentando a conscientização sobre a importância da memória
cultural.

IX – Coordenador de Espaços Culturais: Administra a gestão, manutenção e programação dos
espaços culturais públicos, assegurando o acesso, a funcionalidade, a segurança, a diversidade
artística e a integração com as comunidades locais.

X – Maestro: Conduz, orienta e desenvolve atividades musicais, ensaios, concertos e apresentações,
contribuindo para a formação de orquestras, bandas, corais e outros grupos musicais, incentivando o
aprimoramento artístico e a fruição musical.

§ 1º Os cargos previstos neste artigo poderão receber atribuições complementares por meio de
regulamentos, atos normativos, portarias ou instruções normativas, observando as disposições legais
vigentes e as diretrizes estabelecidas pelo Prefeito Municipal.

§ 2º A Secretaria Municipal de Cultura poderá contar, quando necessário, com assessoramento
especializado contratado, a fim de auxiliar o desempenho de suas atribuições e aprimorar a
eficiência e a qualidade dos serviços prestados.

 

 


